
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

- No dia 4 de janeiro, a deputada abaixo-assinada enviou ao Senhor Ministro da Educação uma

pergunta sobre a avaliação estrutural de muro com fissuras profundas na EB Luís de Camões,

Lisboa

- De acordo com o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, terminou

também já o prazo de 30 dias fixado como limite para resposta.

- A deputada abaixo-assinada vêm, deste modo, submeter novamente as questões

anteriormente colocadas, abstendo-se de repetir os considerandos da pergunta n.º 669/XIII-3.ª,

aguardando resposta no prazo fixado pela lei.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

A Deputada do CDS-PP, abaixo-assinada, vem por este meio requerer ao senhor Ministro da

Educação, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:

1. Tem o Ministério da Educação conhecimento da situação? Quando vai a tutela mandar

proceder a uma avaliação estrutural do muro com fissuras profundas na EB Luís de

Camões, tal como indicado pelos Sapadores Bombeiros?



2. Está o Ministério da Educação em condições de poder afirmar que a segurança de

alunos, professores, pessoal não docente e todos os que se desloquem à EB Luís de

Camões não está em causa?

Palácio de São Bento, 12 de abril de 2018

Deputado(a)s

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 1854
	txtLegPergunta[0]: XIII
	txtSessaoPergunta[0]: 3

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2018-04-16
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Avaliação estrutural de muro com fissuras profundas na EB Luís de Camões, Lisboa
	txtDestinatario[0]: Min.  da   Educação

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2018-04-12T18:11:15+0100
	Vera Bello (Assinatura Qualificada)


		2018-04-16T17:01:50+0100
	Duarte Pacheco (Assinatura Qualificada)


		2018-04-17T09:26:18+0100
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2018-04-12T18:11:18+0100
	Unknown signer 36a8ee508236cc7765b17ebc768c0d88f17ffa01


		2018-04-16T17:03:09+0100
	Unknown signer b2ae4344d2759853ef81d342b2cf513ac8d2a4a0


		2018-04-17T09:26:22+0100
	Unknown signer 2af6d5a663291a6f15095b8944024ecee839ae80




